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Resumo: o presente trabalho tem como objetivo investigar como a ausência de regulamentação 

específica no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no que se refere à exposição da 

imagem de crianças e adolescentes em redes sociais, contribui para a normalização do 

compartilhamento excessivo de informações sobre a vida privada desses indivíduos. Observa-

se, no cotidiano digital, que pais e responsáveis, frequentemente, divulgam imagens e dados 

de menores sem considerar os riscos envolvidos, o que levanta questões éticas e jurídicas 

relevantes. A pesquisa tem como foco principal analisar os fundamentos do ECA, avaliar os 

impactos da superexposição infantil nas redes sociais e examinar o papel da sociedade nessa 

prática. Para tanto, utiliza-se de revisão bibliográfica e análise de casos reais, com o intuito de 

compreender as lacunas legais existentes e os possíveis avanços na legislação digital. Como 

resultado, pretende-se propor recomendações que contribuam para a conscientização dos 

responsáveis e para o fortalecimento da proteção da imagem e da privacidade de crianças e 

adolescentes no ambiente virtual. A relevância do tema está na necessidade de debater os 

direitos da infância frente às novas dinâmicas da sociedade digital, promovendo ações que 

garantam a segurança desses indivíduos diante a internet. 

Palavras-chave: Crianças. Redes sociais. Família. Exposição. Sharentig. Estatuto da Criança 

e do Adolescente.  

  

Abstract: this study aims to investigate how the lack of specific regulations in the Child and 

Adolescent Statute (ECA), regarding the exposure of children and adolescents' images on social 

networks, contributes to the normalization of excessive sharing of information about the private 

lives of these individuals. In everyday digital life, it is observed that parents and guardians 

frequently disclose images and data of minors without considering the risks involved, which 

raises relevant ethical and legal questions. The main focus of the research is to analyze the 

foundations of the ECA, assess the impacts of children's overexposure on social networks and 

examine the role of society in this practice. To this end, a bibliographic review and analysis of 

real cases are used, in order to understand the existing legal gaps and possible advances in 

digital legislation. As a result, we intend to propose recommendations that contribute to raising 

awareness among guardians and strengthening the protection of the image and privacy of 

children and adolescents in the virtual environment. The relevance of the topic lies in the need 
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to debate children's rights in light of the new dynamics of digital society, promoting actions that 

guarantee the safety of these individuals when using the internet. 

Keywords: Children. Social networks. Family. Exhibition. Sharentig. Statute of Children and 

Adolescents. 

  

1 INTRODUÇÃO  

 

A internet é um meio de comunicação e informação muito comum na sociedade. Dentro 

dela, destacam-se as redes sociais, que vêm sendo utilizadas para compartilhar informações 

pessoais e experiências diárias. Entretanto, é comum observar que alguns adultos, ao 

compartilharem seu próprio cotidiano, acabam expondo também a privacidade de crianças e 

adolescentes, muitas vezes, os seus próprios filhos. 

Essa prática levanta questões éticas e legais significativas, pois a exposição da imagem 

e de informações pessoais desses menores pode acarretar consequências graves e duradouras. 

Esses indivíduos não possuem discernimento quanto ao alcance que esse compartilhamento 

pode atingir e muito menos dão consentimento consciente para isso. 

Nesse sentido, surge a necessidade de investigar, de forma mais aprofundada, como o 

excesso de exposição de menores na internet pode estar relacionado à ausência de 

regulamentação clara sobre o tema. Assim, o presente trabalho se propõe a responder à seguinte 

pergunta: quais são os riscos decorrentes da ausência de regulamentação específica no Estatuto 

da Criança e do Adolescente quanto à exposição da imagem de crianças e adolescentes em redes 

sociais? 

Este trabalho existe para investigar, analisar e buscar compreender se a normalização 

quanto à exposição excessiva da imagem de crianças e adolescentes nos ambientes digitais, 

especialmente nas redes sociais, se dá pela falta de regulamentação específica no Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). Portanto, o objetivo geral é investigar como a ausência de 

regulamentação específica no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no que diz respeito 

à exposição da imagem de crianças e adolescentes em redes sociais, contribui para a 

normalização da prática de compartilhamento excessivo de informações sobre a vida privada 

desses indivíduos. 

Para alcançar esse objetivo, o trabalho propõe-se a: analisar o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), identificando quais melhorias podem ser feitas em relação às redes sociais; 

investigar o impacto do compartilhamento excessivo de informações sobre crianças e 

adolescentes nas redes sociais, incluindo os riscos à privacidade, segurança e bem-estar desses 

indivíduos; avaliar o papel dos pais, responsáveis e da sociedade na normalização dessa prática, 

considerando as influências culturais e sociais; identificar casos reais em que o 

compartilhamento excessivo teve consequências negativas; e, por fim, propor recomendações 

e diretrizes para preencher a lacuna na legislação do ECA. 

A relevância deste trabalho reside na sua capacidade de abordar uma questão 

socialmente importante, promover a conscientização e incentivar ações que protejam os direitos 

dos menores, além de contribuir para o avanço do conhecimento sobre políticas públicas 

voltadas ao ambiente digital. 

Para organizar a discussão, o trabalho será estruturado em quatro capítulos. O primeiro 

capítulo corresponde à introdução do tema, apresentando o problema de pesquisa, os objetivos 

gerais e específicos, a justificativa da escolha do tema, bem como a metodologia adotada.  

O segundo capítulo abordará o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e seus 

fundamentos jurídicos e históricos, destacando os principais dispositivos legais relacionados à 

proteção da imagem, privacidade, dignidade e integridade moral de menores, além de discutir 
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a evolução legislativa desde o Código de Menores até o ECA, com foco nos princípios da 

proteção integral e da prioridade absoluta.  

O terceiro capítulo será dedicado à análise da exposição infantil nas redes sociais, 

apresentando o surgimento e a consolidação do fenômeno do sharenting, os impactos jurídicos 

e sociais da superexposição digital, os riscos envolvidos, como a violação da privacidade, 

cyberbullying e exploração e o uso comercial da imagem de crianças e adolescentes por 

influenciadores. 

 Por fim, o quarto capítulo discutirá o panorama legislativo vigente no Brasil 

relacionado à internet, com ênfase no Marco Civil da Internet e na Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD), abordando suas limitações quanto à proteção da infância no ambiente virtual. 

Também serão analisadas propostas legislativas em trâmite, que visam a preencher as lacunas 

do ECA frente aos desafios tecnológicos, especialmente no que se refere à exposição indevida 

de menores nas plataformas digitais. 

A metodologia adotada neste estudo é de natureza mista, com ênfase em pesquisa teórica 

e qualitativa, utilizando, como técnica principal, a pesquisa bibliográfica. Foram analisadas 

obras doutrinárias, artigos científicos, legislações e decisões judiciais, com o intuito de 

compreender o cenário jurídico atual e propor diretrizes que aprimorem a proteção dos direitos 

de crianças e adolescentes frente à exposição digital. O objetivo do estudo é prescritivo, 

buscando apresentar soluções e recomendações práticas para a lacuna normativa existente no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

2 O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) E SEUS 

FUNDAMENTOS 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é um conjunto de normas jurídicas que 

regulamenta os direitos e deveres das crianças e dos adolescentes no Brasil. Instituído pela Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o ECA representa um marco legal na proteção dos direitos 

dos indivíduos de 0 até 18 anos de idade no país. 

De forma abrangente, o Estatuto estabelece uma série de direitos e deveres 

fundamentais, como o direito à vida, à saúde, à educação, ao lazer, à dignidade, ao respeito e à 

liberdade. Por ser uma legislação que possui respaldo sobre diversas perspectivas no que diz 

respeito a crianças e adolescentes, o ECA enfrenta muitos desafios, estando em constante 

evolução, como afirmam Silva e Teixeira (2024), desenvolvendo, de maneira contínua, formas 

de garantir os direitos e deveres previstos em sua própria redação. 

Além disso, para assegurar a efetividade desses direitos e deveres, o ECA fundamenta-

se em princípios que orientam o seu cumprimento. Desta forma, como o Estatuto foi 

desenvolvido após uma série de inovações sobre garantias e proteções trazidas pela 

Constituição de 1988, em seu artigo 227, dispõe que é responsabilidade da família, da sociedade 

e do Estado garantir, com total prioridade, os direitos fundamentais de crianças, adolescentes e 

jovens, incluindo assegurar o acesso à vida, saúde, educação, alimentação, lazer, cultura, 

profissionalização, dignidade, respeito, liberdade e à convivência familiar e social, bem como 

determina que devem ser protegidos contra qualquer forma de negligência, violência, 

discriminação, exploração, crueldade e opressão (Brasil, 1988). Pode-se dizer que o Princípio 

da Proteção Integral é o que norteia o Estatuto da Criança e do Adolescente (Ribeiro; 

Mezzaroba, 2024). 

Por outro lado, segundo Silva e Teixeira (2024), além da proteção integral, os autores 

afirmam que também está entre os princípios norteadores do Estatuto a prioridade absoluta, 

pois esse princípio garante que os direitos das crianças e dos adolescentes sejam priorizados em 

relação a outros direitos e outros indivíduos. Portanto, os princípios da Proteção Integral e da 
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Prioridade Absoluta refletem a ideia central do Estatuto da Criança e do Adolescente, de que 

estes devem ser tratados de forma especial sempre que seus direitos estiverem em questão. 

Assim, os aplicadores do direito devem prezar não apenas pela correta condução do processo, 

mas, principalmente, pelo atendimento do interesse da criança e do adolescente, considerando 

que suas decisões impactam diretamente o desenvolvimento dos menores (Mello; Da Silva, 

2021) 

No entanto, é importante ressaltar que, em uma perspectiva histórica, nem sempre a 

legislação foi assim. Por muitos anos, as crianças e os adolescentes eram vistos como indivíduos 

sem direitos e garantias, o que torna a criação do ECA uma revolução no tratamento legal e 

social desse grupo de indivíduos. 

 

2.1 CONTEXTO HISTÓRICO DA PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Historicamente, as crianças e os adolescentes eram identificados como indivíduos que 

não possuíam direitos e nem garantias, sendo vistos pela sociedade como "mini" adultos. No 

entanto, a luta e a busca pela proteção desses indivíduos e seus direitos foram temas de debate 

durante séculos. Segundo Veloso e Gênova (2024), foi entre os séculos XVI e XIX que surgiu 

uma preocupação inicial com crianças e adolescentes, contudo, sob uma perspectiva 

majoritariamente punitiva, com foco nos jovens infratores. 

Em território brasileiro, foi por volta do ano de 1927 que o país passou a contar com um 

documento legal voltado para os direitos das crianças e adolescentes, com a criação do Decreto 

nº 17.943/A, de outubro, que ficou conhecido como o Código de Menores. No entanto, o Código 

tinha um olhar somente para crianças pobres ou em situação de rua, que eram vistas como um 

problema social e trazia como solução a internação desses indivíduos (Oliveira; Papali; Aquino, 

2022). Desta forma, o decreto não trazia a ideia de proteção à criança e ao adolescente, mas 

tinha uma visão higienista, onde seu objetivo era proteger a aparência da sociedade burguesa 

da época, escondendo as desigualdades (Oliveira; Papali; Aquino, 2022). Ocorre que, 

posteriormente, a institucionalização tornou-se um problema, e esse problema começou a 

ganhar visibilidade por volta de 1970 (Fernandes; Costa, 2021).  

Na época, manter muitas crianças e adolescentes internados em instituições como 

orfanatos, reformatórios e presídios juvenis estava ficando muito caro. Por causa dessa 

preocupação com os altos custos, o UNICEF (o fundo da ONU para a infância) começou a 

publicar materiais, chamados de cadernos, que ensinavam como abrir essas instituições para o 

convívio com a sociedade e torná-las mais humanas (Fernandes; Costa, 2021). Esse olhar 

começou a mudar a partir de movimentos sociais e políticos voltados à proteção dos direitos 

humanos. A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança foi um marco internacional 

que impulsionou transformações no modo de encarar a infância, priorizando o cuidado e o 

desenvolvimento integral em detrimento da punição (De Oliveira, 2013). 

As constituições anteriores às de 1988 não demonstravam nenhuma preocupação 

específica com a proteção de crianças e adolescentes, o que motivou diversas manifestações 

sociais que exigiam mudanças legislativas (ISHIDA, 2024). Assim, a década de 1980 foi 

marcada por intensas mobilizações sociais que culminaram na promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Esta, em seu artigo 227, estabeleceu a doutrina da proteção integral, 

determinando que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de assegurar à criança e ao 

adolescente direitos fundamentais, como a vida, a saúde, a alimentação, a educação, o lazer, a 

profissionalização, a cultura, a dignidade, o respeito, a liberdade e a convivência familiar e 

comunitária (Veloso; Gênova, 2024). 

A evolução legislativa seguiu o seu curso com a criação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) em 1990, um diploma considerado inovador à época (ISHIDA, 2024), pois 

o ECA introduziu na legislação brasileira o objetivo de garantir direitos fundamentais, 
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objetivando assegurar, de maneira prioritária, os direitos fundamentais próprios da condição de 

seres em desenvolvimento, tratando da obrigação de oferecer a crianças e adolescentes todas as 

oportunidades e meios necessários para seu pleno crescimento físico, mental, moral, espiritual 

e social, em um ambiente de liberdade e dignidade (Martins, 2019). Nesse sentido, a história da 

infância no Brasil revela um processo de mudanças significativas, passando da sua utilização 

como objeto de controle, repressão e proteção, até a sua valorização como sujeito completo de 

direitos (Santos et al., 2025). 

Segundo Oliveira (2023), esse avanço é refletido nas disposições do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, que, ao reconhecer as crianças e os adolescentes como sujeitos de direitos 

civis, humanos e sociais, garante-lhes a liberdade, o respeito à integridade física, psíquica e 

moral, e o direito à educação. Assim, a legislação brasileira busca assegurar que esse público 

tenha a oportunidade de se desenvolver plenamente, promovendo sua formação para uma 

participação ativa e qualificada na sociedade.  

Contudo, é importante destacar que o Estatuto foi elaborado em um contexto social e 

tecnológico bastante diferente do atual. Em 1990, a internet ainda era uma tecnologia emergente 

e pouco acessível (Monteiro, 2001), o que explica a ausência de regulamentações específicas 

sobre o uso das redes digitais e a proteção de crianças nesse ambiente. Assim, embora o ECA 

tenha sido um marco na proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, é fundamental 

observar que sua redação não contemplou as transformações sociais e tecnológicas que 

ocorreriam nas décadas seguintes. 

  

3 A EXPOSIÇÃO INFANTIL EM REDES SOCIAIS 

Nos últimos anos, as redes sociais consolidaram-se como parte integrante da vida 

cotidiana da sociedade brasileira. Diante desse cenário, por já fazer parte da rotina, muitas 

vezes, não é possível perceber a problemática de determinadas atitudes em âmbito digital. 

Segundo Martins (2019), torna-se imprescindível a discussão acerca da exposição infantil nas 

redes sociais, considerando direitos fundamentais, como a vida privada, a preservação da 

imagem e a proteção da identidade. A crescente inserção de crianças e adolescentes nas 

plataformas digitais, muitas vezes sem o devido cuidado, revela a necessidade de uma reflexão 

crítica sobre os impactos dessa prática. 

Embora o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) trate da questão da imagem em 

seus artigos 15, 17, 18 e no parágrafo único do artigo 100, inciso V, isso é feito de maneira 

genérica, sem considerar as particularidades da era digital. Motta (2022) reforça a importância 

da proteção da imagem desde a concepção até após a morte, considerando-a um direito essencial 

da pessoa humana. 

Nesse contexto, é essencial compreender as origens do fenômeno da exposição infantil 

nas redes sociais e analisar de que maneira essa prática se naturalizou no cotidiano das famílias. 

Entender como a divulgação de imagens e informações sobre crianças passou a ser encarada 

como algo comum é fundamental para avaliar os riscos envolvidos e as implicações jurídicas e 

sociais que dela decorrem. 

 

3.1 O SURGIMENTO DAS REDES SOCIAIS E O FENÔMENO DO SHARENTING  

O conceito de rede social pode ser definido como um grupo de pessoas que mantém 

relações interpessoais concretas, vinculando-se umas às outras por interesses em comum 

(Barnes, 1987). Na internet, a primeira rede social surgiu por volta de 1997 e ficou conhecida 

como SixDegrees. De acordo com Correia e Moreira (2015), essa plataforma permitia aos 

usuários criarem perfis, formar listas de amigos e, a partir de 1998, navegar entre essas 
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conexões. Embora perfis e listas de amigos já existissem separadamente em sites de 

relacionamentos e comunidades online, o SixDegrees inovou ao reunir essas funcionalidades 

em um único espaço, dando início à lógica de interação social que seria expandida nas redes 

seguintes. 

Além do SixDegrees, outras plataformas como Friendster (2002), MySpace (2003) e, 

posteriormente, Facebook (2004) foram marcos importantes na popularização das redes sociais 

no mundo, conforme aponta Moreira (2015). Desde então, a sociedade global, inclusive a 

brasileira, passou por profundas mudanças na maneira de se relacionar. As redes sociais 

tornaram-se parte da rotina diária, a ponto de, segundo Guimarães (2023), "a primeira e última 

coisa que muitos fazem ao acordar e dormir é atualizar seu feed da rede social em busca de 

novidades". 

Nesse ambiente digital, cada usuário passou a compartilhar suas experiências pessoais, 

notícias e até transformou as redes em uma ferramenta de trabalho. Conforme Santos (2023), o 

Instagram, lançado em 2010, exemplifica essa tendência ao focar no compartilhamento de fotos 

e vídeos. Assim, a rede social assumiu simbolicamente o papel de "álbum de família", 

substituindo o hábito de organizar fotos físicas por perfis digitais, onde a vida é registrada e 

exposta. 

De acordo com Mota (2014), esse novo uso das redes sociais está totalmente ligado à 

prática de conservar recordações visuais. As imagens, antes restritas ao âmbito doméstico, 

passaram a ser compartilhadas com públicos amplos, conferindo ao indivíduo um papel central 

na construção da própria identidade e no fortalecimento dos laços sociais por meio da 

experiência visual. É nesse contexto que se insere o fenômeno do sharenting, termo formado a 

partir das palavras "share" (compartilhar) e "parenting" (cuidar). Segundo Pacheco (2021), a 

prática consiste no hábito de pais ou responsáveis divulgarem imagens, vídeos e informações 

sobre seus filhos nas redes sociais. Fernandes e Cunha (2020) destacam que o sharenting 

tornou-se uma forma moderna de documentar o crescimento das crianças, substituindo os 

antigos álbuns de fotografias físicas por perfis públicos e registros digitais. 

Essa prática, como observa Martins (2019), muitas vezes, se inicia ainda antes do 

nascimento da criança, com pais compartilhando publicamente resultados positivos de testes de 

gravidez e outros marcos gestacionais com seus seguidores nas redes sociais. Esse 

comportamento antecipa a construção de uma identidade digital antes mesmo que a criança 

tenha consciência ou controle sobre sua própria exposição. 

Contudo, apesar do caráter afetivo que pode motivar essa prática, ela levanta questões 

relevantes acerca do direito à imagem e à privacidade de crianças e adolescentes. Como 

apontam Bolesina e Faccin (2020), a prática de sharenting gera um conflito entre dois direitos 

fundamentais: a liberdade de expressão dos pais e o direito dos filhos à proteção de sua 

privacidade e imagem. Assim, mesmo em um ambiente de celebração familiar, é preciso refletir 

sobre os impactos e riscos que a exposição excessiva pode acarretar no futuro das crianças. 

Por outro lado, segundo dados divulgados pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), 

a exposição digital de crianças e adolescentes pode desencadear uma série de consequências 

negativas. Entre os principais riscos estão a violação da intimidade, o surgimento ou 

agravamento de transtornos psíquicos, como depressão e ansiedade, distúrbios relacionados à 

alimentação, como bulimia e anorexia, além da ocorrência de bullying, inclusive no ambiente 

virtual. Há, ainda, a possibilidade de uso criminoso de dados pessoais, fraudes envolvendo 

identidade e a manipulação ou reutilização indevida de imagens e vídeos por indivíduos mal-

intencionados. 

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 assegura, em seu artigo 5º, diversos 

direitos fundamentais, entre os quais se destacam a liberdade de expressão (incisos IV e IX) e 

o direito à intimidade, vida privada, honra e imagem (inciso X). Embora ambos sejam garantias 
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constitucionais essenciais, não possuem caráter absoluto, podendo ser relativizados em 

situações de conflito entre princípios constitucionais. 

Por outro lado, é importante destacar que o artigo 1.630 do Código Civil dispõe sobre o 

poder familiar exercido pelos pais em relação aos filhos menores de idade, estabelecendo os 

deveres e as responsabilidades decorrentes dessa relação. No exercício do poder familiar, cabe 

aos pais atuar como responsáveis legais, representando ou assistindo os filhos sempre que 

necessário (Código Civil, artigo 1.634, inciso V) (Brasil, 2002). 

Segundo Soares (2023), o exercício do poder familiar está relacionado ao direito 

constitucional de constituir uma família. No entanto, esse direito não é ilimitado, devendo ser 

compatível com os valores fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro, especialmente os 

princípios da dignidade da pessoa humana, da responsabilidade no exercício da parentalidade e 

da primazia dos interesses da criança e do adolescente. 

De acordo com Bolesina e Faccin (2020), é comum que, em uma sociedade democrática, 

direitos fundamentais se encontrem em tensão, exigindo um juízo de ponderação para 

determinar qual direito deverá prevalecer em determinado contexto. A liberdade de expressão, 

por exemplo, tutela a livre manifestação de pensamentos, opiniões e informações, mas encontra 

limites sempre que seu exercício implicar violação à dignidade da pessoa humana ou à proteção 

da vida privada. Assim, a prática de sharentig, intensificada pelo avanço tecnológico, evidencia 

um conflito relevante entre dois direitos fundamentais garantidos pela Constituição de 1988. 

Mendes e Branco (2014) explicam que a liberdade de expressão é protegida de forma 

ampla, abrangendo opiniões sobre temas de interesse público ou privado, mas ressalvam que, 

havendo colisão com outros direitos fundamentais, como a intimidade ou a imagem, é 

necessário realizar uma ponderação proporcional, buscando a harmonização entre os valores 

constitucionais em conflito. 

O artigo 227 da Constituição reforça a ideia de que a proteção de direitos fundamentais, 

especialmente de grupos vulneráveis, deve ser prioridade absoluta, impondo ao Estado, à 

sociedade e à família a responsabilidade de assegurar condições de desenvolvimento digno e 

seguro. Esse princípio orienta que, na colisão entre liberdade de expressão e direitos da 

personalidade, a proteção da dignidade humana deve ter especial atenção. 

Conforme observa Moreira (2022), a violação da vida privada e da imagem pode ocorrer 

de maneira sutil, inclusive por atos aparentemente inofensivos, evidenciando a necessidade de 

critérios rigorosos na análise de eventuais abusos. A responsabilidade civil por danos 

decorrentes da violação desses direitos é uma das possíveis consequências jurídicas desse 

conflito. 

O debate internacional demonstra que a necessidade de equilibrar liberdade de 

expressão e proteção à privacidade não é exclusiva do Brasil. Ghilardi e Santos (2023) 

mencionam legislações estrangeiras, como na França, que buscam regulamentar o uso 

responsável da liberdade de expressão em face de direitos da personalidade, reforçando a 

tendência de se buscar uma convivência harmônica entre os princípios constitucionais. 

Assim, torna-se indispensável reconhecer que nenhum direito fundamental é absoluto. 

A busca pelo equilíbrio entre a liberdade de expressão e o direito à intimidade exige a aplicação 

dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, considerando sempre o contexto e os 

impactos sociais envolvidos. 

Portanto, de acordo com Martins (2019), é válido discutir e analisar os riscos concretos 

que a exposição excessiva em redes sociais pode representar e sua relação com os direitos de 

privacidade, de preservação da imagem junto da liberdade de expressão dos pais. A seguir, serão 

abordados os perigos associados à exposição infantil nas redes sociais, ressaltando as 

vulnerabilidades específicas dessa faixa etária e os impactos jurídicos e sociais envolvidos. 
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3.2 OS RISCOS DA EXPOSIÇÃO INFANTIL NAS REDES SOCIAIS 

 

O ato de compartilhar conteúdos nas redes sociais, como imagens e vídeos, pode gerar 

consequências irreversíveis, mesmo quando posteriormente se tenta remover esses dados. Após 

a publicação, esses materiais podem ser copiados, armazenados e redistribuídos sem o 

consentimento de quem os divulgou inicialmente. Conforme Neto e Oliveira (2020), o ambiente 

digital, apesar de seus inúmeros avanços, ainda apresenta um alto grau de vulnerabilidade e não 

oferece garantias absolutas de segurança, facilitando, inclusive, a atuação de criminosos que se 

aproveitam do anonimato da rede para praticar ilícitos. 

Além dos riscos envolvendo segurança e privacidade, a exposição contínua pode 

impactar negativamente a construção da identidade digital da criança. De acordo com Amaral 

(2020), os algoritmos, que são desenvolvidos e operados por pessoas, influenciam diretamente 

a forma como indivíduos são apresentados e percebidos socialmente. Eventuais falhas ou 

desvios no uso dessas ferramentas podem acarretar prejuízos duradouros à formação pessoal e 

social dos menores, especialmente diante da coleta e utilização indevida de dados. 

Outro risco grave relacionado à exposição de crianças nas redes sociais é a 

vulnerabilidade frente a indivíduos mal-intencionados. Valkenburg e Peter (2011) observam que 

a disponibilização excessiva de informações sobre a rotina, hábitos e localização de menores 

pode ser explorada para práticas criminosas como o aliciamento, o sequestro e outros tipos de 

violência. Mesmo postagens aparentemente inofensivas, como fotos em locais públicos ou 

dados sobre a rotina diária, podem ser usadas de maneira indevida. 

A Sociedade Brasileira de Pediatria (2021) também chama atenção para o fato de que 

conteúdos compartilhados sem o devido cuidado podem ser manipulados e utilizados em redes 

criminosas, como as de pornografia infantil. Isso demonstra que os riscos ultrapassam o 

ambiente virtual, podendo ter consequências reais e graves para a segurança das crianças. 

Ademais, é importante considerar o problema jurídico decorrente do sharenting. 

Segundo Eberlin (2017), ao inserir dados pessoais de crianças na internet, esses registros 

permanecem disponíveis por tempo indeterminado, podendo ser acessados futuramente tanto 

pelos próprios titulares, já adultos, quanto por terceiros. Esse aspecto reforça a necessidade de 

refletir sobre as consequências de longo prazo da exposição digital precoce. 

Além dos riscos diretos, é importante considerar os aspectos econômicos e midiáticos 

envolvidos na exposição infantil nas redes sociais. O crescimento do mercado de 

influenciadores digitais transformou a visibilidade on-line em fonte de renda para muitos 

adultos. Nesse cenário, a imagem de crianças e adolescentes também passou a ser utilizada 

como ferramenta de engajamento e lucratividade. Vieira (2022) ilustra essa situação ao 

mencionar críticas recebidas por uma influenciadora que lançou uma marca utilizando a 

imagem de suas filhas, inclusive de uma recém-nascida, como estratégia de marketing. 

Fontenelle (2015) destaca que, na sociedade atual, as crianças não são apenas receptoras 

de conteúdo, mas também produtoras e protagonistas, inserindo-se diretamente na lógica de 

produção e consumo de informações. No entanto, Veronese e Custódio (2007) alertam que toda 

atividade laboral desenvolvida por menores, quando realizada em desconformidade com a 

legislação, caracteriza-se como trabalho infantil, o que demanda maior atenção quanto à 

exploração econômica da imagem infantojuvenil. 

O envolvimento precoce de crianças no mercado digital gera um ciclo de exposição 

crescente: quanto maior a audiência e o retorno financeiro, maior a tendência de intensificar a 

exposição. As próprias plataformas digitais incentivam essa prática, oferecendo monetização e 

parcerias para quem alcança grande visibilidade. 
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Nesse contexto, Efing (2011) enfatiza a necessidade de controle rigoroso sobre a 

publicidade direcionada ao público infantojuvenil, uma vez que crianças e adolescentes, ainda 

em desenvolvimento, não possuem discernimento suficiente para compreender plenamente os 

impactos do consumo exacerbado. 

Desta forma, Amara, Souza e Alves (2025) afirmam em seu estudo que manter as 

crianças longe de exposições na internet é essencial para que elas se desenvolvam de forma 

saudável, pois isso evita julgamentos, riscos invisíveis e traumas, sendo responsabilidade de 

todos cuidar disso com atenção. 

Sendo assim, embora o ordenamento jurídico brasileiro disponha de normas voltadas à 

proteção de crianças e adolescentes, é fundamental que a legislação acompanhe as novas 

dinâmicas sociais e tecnológicas. A proteção efetiva da infância no contexto digital exige não 

apenas leis adequadas, mas também uma mudança cultural, baseada na conscientização e na 

corresponsabilidade dos pais, da sociedade e do Estado. 

 

4 A LEGISLAÇÃO EM RELAÇÃO A INTERNET E SEUS AVANÇOS  

 

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a legislação brasileira já 

demonstra uma preocupação evidente com a proteção da vida privada e da imagem das pessoas, 

reconhecendo esses elementos como direitos fundamentais. O artigo 5º, inciso X, da 

Constituição Federal, assegura que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem, garantindo ainda o direito à reparação nos casos de danos morais ou materiais 

causados por sua violação (Brasil, 1988.) 

 Segundo Calaza (2024), direitos que foram conduzidos por meio da promulgação da 

Constituição Federal foram ampliados com a entrada em vigor do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990), quando o legislador demonstrou preocupar-se com a proteção 

dos dados pessoais dos consumidores. Porém, o que o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990) trouxe, por meio do artigo 43, foi o que diz respeito à formação de cadastros e 

bancos de dados referentes aos consumidores. Esse dispositivo garante ao cidadão o direito de 

acessar as informações armazenadas sobre ele, além de conhecer a origem desses dados, 

promovendo maior transparência e controle sobre o uso de suas informações pessoais. 

Ato contínuo, o Código Civil (Lei nº 10.406/2002) também reforçou a proteção à vida 

privada ao estabelecer, em seu artigo 11, que esse é um direito pessoal que não pode ser 

transferido nem aberto mão. Já em seu artigo 12, assegura que qualquer violação ou ameaça à 

privacidade pode ser interrompida judicialmente. Desta forma, com o avanço da tecnologia e a 

popularização da internet, surgiram novos desafios que exigiram adaptações por parte do 

Direito. De acordo com Melquiades (2025), temas como o uso indevido de dados, a exposição 

da vida privada nas redes sociais e os ataques à honra e à imagem se tornaram cada vez mais 

comuns, mesmo com a existência de legislação que visa a proteção de tais direitos. Como a 

internet permite que informações se espalhem de forma rápida e global, foi necessário criar leis 

mais específicas e atualizadas para garantir a proteção eficaz dos direitos das pessoas no 

ambiente digital. Nesse sentido, após sofrer com diversos conflitos sobre o determinado 

assunto, a legislação brasileira promulgou a Lei nº 12.965/2014, conhecida como Marco Civil 

da Internet (Melquiades 2025).  

Porém, o Marco Civil da Internet não foi o suficiente para resolver todos os desafios e 

problemas enfrentados pelas novas tecnologias e, em 2018, o Brasil passou a contar com uma 

legislação própria e abrangente voltada à proteção de dados pessoais, a Lei nº 13.709/2018, 

chamada de Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Até então, a privacidade e o tratamento 

de informações pessoais eram tratados de forma dispersa em diferentes normas, sem uma 
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regulação clara e unificada. A LGPD surgiu justamente para preencher essa lacuna, 

estabelecendo princípios, direitos e deveres específicos voltados à era digital (Calaza, 2024). 

 

4.1 O MARCO CIVIL DA INTERNET E A LGPD  

 

   As normas jurídicas obtiveram um grande avanço com a promulgação da Lei nº 

12.965 de 2014, conhecida como Marco Civil da Internet, sendo essa legislação utilizada para 

garantir princípios, direitos e deveres para o uso da Internet no país. A referida Lei destaca-se 

das demais por ser a lei mais ampla do Brasil a regular os fatos informáticos (Marcacini, 2016).  

Segundo Mangueira e Soares (2025), diante desse panorama, o Marco Civil da Internet 

desempenha um papel fundamental ao estabelecer normas que orientam o uso da rede no Brasil. 

Essa legislação assegura direitos como a privacidade dos usuários e a liberdade de expressão, 

além de impor deveres a quem atua no ambiente digital. Ao tratar das dinâmicas on-line, o 

Marco Civil complementa o que já era utilizado pela legislação, através do Código de Defesa 

do Consumidor, ao reforçar a necessidade de transparência e proteção nas relações de consumo 

realizadas por meio da internet. 

Por outro lado, o Marco Civil da Internet garante a liberdade de expressão como um de 

seus princípios centrais. Isso é afirmado logo nos primeiros artigos da lei (art. 2º e 3º), que 

destacam esse direito como essencial para o uso da internet no Brasil, ligado à comunicação e 

manifestação de pensamento, conforme a Constituição. O artigo 8º também reforça esse direito, 

junto à privacidade, deixando claro que qualquer cláusula contratual que viole essas garantias 

é inválida (Silva, 2021). 

A legislação também marcou um avanço importante ao definir princípios para o uso da 

internet no Brasil, incluindo regras sobre privacidade e proteção de dados. Segundo o artigo 11, 

qualquer atividade de coleta, armazenamento ou tratamento de dados realizada no país está 

sujeita à legislação brasileira. Em caso de descumprimento, as sanções podem incluir 

advertência, multa de até 10% do faturamento, suspensão temporária das atividades ou até a 

proibição definitiva dessas operações (Silva, 2021). 

Apesar de ter sido um avanço importante quando foi instituído, o Marco Civil da Internet 

já não era mais suficiente para lidar com os desafios trazidos pelas redes sociais. O cenário 

digital contemporâneo exigia uma atualização das normas, com a adoção de modelos mais 

flexíveis e colaborativos (Sales; Nascimento, 2025). Por outro lado, isso reforça ainda mais a 

necessidade de complementação, ausência de normas específicas sobre proteção de dados 

revelou a urgência de uma legislação própria para lidar com esse desafio (Lugati; Almeida, 

2022). 

Desta forma, quatro anos após a promulgação da legislação acima referida, o Brasil teve 

um novo avanço, foi sancionada a Lei nº 13.709 de 2018, popularmente conhecida como Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). A LGPD colocou o Brasil no grupo de países 

com legislação moderna e abrangente sobre proteção de dados. Inspirada em normas 

internacionais como a General Data Protection Regulation (GDPR), ela destaca o papel central 

do consentimento, exigindo que seja dado de forma clara e consciente. Seu objetivo maior é a 

criação de uma cultura sólida de respeito à privacidade, porém, a sociedade respondeu mais por 

temor de sanções do que por compromisso real com a segurança dos dados (Lugati; Almeida, 

2022). 

Por outro lado, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) revela, em seu artigo 14, uma 

atenção especial às pessoas em fase de desenvolvimento ao tratar especificamente da proteção 

de crianças e adolescentes. O dispositivo estabelece que o tratamento de dados pessoais desses 

grupos deve sempre respeitar o seu melhor interesse, em conformidade com os parâmetros 

definidos pela própria LGPD e pela legislação relacionada, evidenciando a preocupação em 
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assegurar uma proteção reforçada a sujeitos em condição de vulnerabilidade (Fernandes; 

Medon, 2021). 

Contudo, embora a LGPD tenha sido sancionada em 2018, sua vigência teve início 

apenas em agosto de 2020, prazo considerado necessário para a sociedade se adaptar às novas 

determinações (Almeida; Assis; Barbosa; Cunha; Pinto; Timoteo, 2021). Durante o período 

entre a aprovação e a entrada em vigor da LGPD, a internet passou por diversas transformações, 

com o surgimento de novas redes sociais, mudanças nos comportamentos dos usuários e na 

forma de interação digital, refletindo sua natureza constantemente mutável. Nesse contexto, 

conforme observa Veloso (2009), o avanço da internet nas relações sociais, no cotidiano e no 

mercado intensificou o debate sobre a necessidade de normas capazes de regular o conteúdo 

que circula no ambiente virtual. 

Diante desse cenário dinâmico, torna-se evidente a importância de encontrar um 

equilíbrio entre garantir a liberdade de expressão e oferecer proteção real contra abusos e danos 

no meio on-line. Para isso, também é imprescindível alinhar a legislação brasileira a diretrizes 

internacionais e incentivar soluções alternativas de resolução de conflitos, tornando o direito 

digital mais acessível, moderno e eficaz (Sales; Nascimento, 2025). 

Nesse sentido, segundo Lopes, Cordeiro e Novais, o Marco Civil da Internet trouxe em 

sua legislação princípios fundamentais para o uso da internet no Brasil, como a proteção da 

liberdade de expressão e a garantia da neutralidade da rede, estabelecendo regras específicas 

sobre a responsabilidade dos provedores pelo conteúdo gerado por terceiros. Já a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) regula o tratamento das informações pessoais no meio digital, 

indicando como esses dados devem ser coletados, armazenados, utilizados e compartilhados.  

A LGPD ainda oferece uma proteção reforçada aos dados de crianças e adolescentes, 

buscando impedir o uso inadequado e resguardar a privacidade desse público. Juntas, essas leis 

formam um arcabouço essencial para promover um ambiente digital mais seguro e responsável, 

impondo obrigações às plataformas e criando mecanismos para punição em casos de infrações. 

No entanto, a rápida transformação do universo digital dificulta a plena eficácia e atualização 

dessas normas (Lopes; Cordeiro; Novais, 2025). 

Nesse sentido, embora a LGPD tenha sido amplamente inspirada pela legislação 

europeia, a qual dispõe sobre muitos detalhes, a compreensão e o cuidado com a privacidade 

das crianças ainda são pouco desenvolvidos. Muitos responsáveis seguem compartilhando 

conteúdo dos filhos nas redes sociais sem avaliar adequadamente as consequências futuras 

dessa exposição (Maia, 2024). Por esse motivo, a cada descoberta de novas tecnologias, torna-

se essencial atualizar as normas jurídicas, não apenas para lidar com os riscos emergentes, mas 

também para assegurar a proteção efetiva dos indivíduos, especialmente os mais vulneráveis, 

como crianças e adolescentes, frente às novas ameaças do ambiente digital. 

É nesse contexto que se insere a necessidade de analisar o papel do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA) diante da crescente presença de crianças e adolescentes nas redes 

sociais, considerando os riscos e desafios que esse ambiente impõe à sua proteção integral. 

 

4.2 O ECA FRENTE À PRESENÇA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS REDES 

SOCIAIS 

             

O crescente uso da internet por crianças e adolescentes introduz novos e complexos 

desafios à sua proteção jurídica, principalmente devido à natureza expansiva e mutável das 

redes sociais. Os princípios fundadores do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como 

o melhor interesse e a proteção integral, precisam ser constantemente reinterpretados frente às 

transformações tecnológicas que influenciam o cotidiano juvenil (Dino, 2021). 
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Dados apontam que esse grupo etário está entre os que mais utilizam a internet, o que 

demanda atenção redobrada no que se refere aos riscos e às garantias legais aplicáveis ao meio 

digital. A ampliação da presença infantojuvenil online, aliada à exposição potencialmente 

prejudicial de suas imagens e informações pessoais, reforça a urgência da formulação de normas 

jurídicas específicas que limitem e orientem o compartilhamento de conteúdo relacionado a 

menores de idade. 

Embora o ECA tenha sido atualizado ao longo dos anos para incorporar temas 

contemporâneos relevantes, persiste uma lacuna no que diz respeito à proteção da imagem e da 

privacidade de crianças e adolescentes no contexto virtual. A ausência de regulamentações 

específicas deixa esses indivíduos vulneráveis a abusos, o que exige atenção do legislador 

(Teffé, 2022). Por outro lado, conforme destacam Lopes, Cordeiro e Novais, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente define, de maneira clara, que a responsabilidade pela proteção de 

crianças e adolescentes em desenvolvimento deve ser assumida de forma conjunta pela família, 

pela sociedade e pelo poder público. 

Em seu artigo 22, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina que é 

responsabilidade dos pais garantir o sustento, a guarda e a educação das crianças e dos 

adolescentes, além de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais relacionadas a esses 

deveres. O parágrafo único do mesmo artigo reforça que mãe e pai compartilham, de forma 

igualitária, os direitos e as responsabilidades no cuidado e na formação dos filhos, sendo 

respeitada a transmissão de crenças e valores familiares, desde que em conformidade com os 

direitos assegurados à criança pela legislação (Brasil, 1990).  

Já em seu artigo 17, o ECA dispõe acerca do direito ao respeito, que inclui a proteção 

da integridade física, mental e moral dos menores, bem como a defesa da sua imagem, 

identidade, autonomia, valores, crenças, e espaços pessoais (Brasil, 1990). 

Complementarmente, o artigo 18 estabelece que é obrigação de todos proteger a dignidade de 

crianças e adolescentes, garantindo que não sejam submetidos a tratamentos desumanos, 

violentos, humilhantes ou constrangedores. Nesse contexto, a presença constante da internet no 

cotidiano impõe desafios inéditos à garantia desses direitos.  

Embora o ordenamento jurídico tenha avançado em diversas áreas, ainda há uma lacuna 

significativa no que se refere à regulação específica da exposição digital de menores. Isto 

porque o Estatuto da Criança e do Adolescente trata da exposição em seu artigo 232, tipificando 

como crime submeter menores sob sua guarda ou responsabilidade a situações vexatórias ou 

constrangedoras, prevendo pena de detenção de seis meses a dois anos, mas não especifica que 

essa proteção se aplica diretamente ao ambiente digital ou às redes sociais. 

 A ausência de normas claras sobre o uso de dados pessoais e da imagem de crianças e 

adolescentes nas redes sociais evidencia a necessidade de um aprimoramento legislativo. Os 

artigos 3º, 4º e 6º do ECA já impõem essa obrigação de proteção integral, a qual atualmente se 

estende ao ambiente virtual, especialmente diante dos riscos associados à exposição indevida, 

ao cyberbullying e a outras formas de abuso digital. 

Vale ressaltar, ainda, que uma pesquisa do EU Kids Online, realizada com crianças e 

adolescentes entre 9 e 17 anos, revelou que 28% dos pais não consultam os filhos antes de 

compartilhar fotos e informações sobre suas vidas. Além disso, 13% dos indivíduos 

manifestaram desagrado com essa exposição, e 14% chegaram a pedir que o conteúdo fosse 

removido. 

Diante desse cenário, bem como das múltiplas possibilidades de interação e da 

complexidade das tecnologias de dados disponíveis, torna-se indispensável uma legislação que 

trate do compartilhamento excessivo de informações visuais e pessoais de menores. Tais 

medidas são necessárias não apenas como atualização do ordenamento, mas como estratégia 

preventiva contra violações (Teffé, 2022). 
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As redes sociais evidenciam um fenômeno preocupante: crianças e adolescentes, 

frequentemente, mantêm perfis públicos, expondo aspectos de sua intimidade e tornando-se 

alvos de práticas como cyberbullying, aliciamento e exploração sexual. Esse tipo de exposição 

conflita com o direito à imagem, à dignidade e à vida privada, previsto no artigo 17 do ECA, 

mas que, na prática, muitas vezes é negligenciado (Brasil, 1990). 

Ademais, segundo o estudo de Bueno e Cardin (2024), os dispositivos constantes no 

ECA não proíbem a divulgação da imagem ou informações de crianças e adolescentes, mas 

enfatiza que tal exposição deve sempre respeitar e proteger os direitos fundamentais desses 

menores. Ou seja, embora a exposição em si não seja vedada, é imprescindível que ela não viole 

a privacidade, a dignidade, a honra ou a integridade física e psicológica das crianças e dos 

adolescentes. 

A falta de políticas públicas eficazes voltadas à alfabetização digital agrava essa 

situação, intensificando a vulnerabilidade dos jovens diante das dinâmicas do mundo on-line. 

Autores como Rizzini (2011) ressaltam que a proteção da infância no Brasil vai além da criação 

de leis; requer um comprometimento efetivo com políticas públicas que assegurem o bem-estar 

e o desenvolvimento integral dos menores. 

Um dos fenômenos mais preocupantes no ambiente digital é o cyberbullying, prática 

agressiva e repetitiva, realizada por meios eletrônicos, que atinge, especialmente, indivíduos 

em posição de vulnerabilidade. Tal comportamento configura uma violação direta aos direitos 

infantojuvenis e exige uma resposta jurídica consistente tanto por meio da responsabilização 

dos autores quanto da imposição de limites mais rígidos às plataformas tecnológicas (Shariff, 

2008). 

Dessa forma, embora o Brasil disponha do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

voltado à proteção da privacidade das crianças, o país ainda carece de mecanismos específicos 

para lidar com o fenômeno do sharenting. Além disso, faltam campanhas eficazes que alertem 

pais e responsáveis sobre os perigos associados ao compartilhamento excessivo de fotos e 

vídeos infantis nas redes sociais (Maia, 2024).  

No que diz respeito a prática de exposição, por parte dos representantes legais, podemos 

analisar um julgado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), agravo de 

instrumento nº 2056900-03.2022.8.26.0000, do ano de 2022, em que foi mantida uma decisão 

que proibiu a mãe de publicar imagens do filho menor em sua conta comercial no Instagram 

sem autorização prévia do pai. O tribunal entendeu que a publicação colocava a criança em 

situação vexatória, justificando a manutenção da proibição e da multa em caso de 

descumprimento. Vejamos:  

 
TUTELA DE URGÊNCIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. Agravado que alega 

exposição do filho menor pela genitora em suas redes sociais. Tutela de urgência 

concedida para determinar que a ré se abstenha de expor a imagem do infante em sua 

conta comercial da rede social Instagram, não podendo postar imagem da criança sem 

anuência paterna prévia, sob pena de multa. Insurgência da ré. Tutela recursal para 

sustar  os efeitos da  decisão agravada.  Presentes os requisitos legais que autorizam a 

concessão parcial da tutela de urgência. Art. 300, CPC. Probabilidade do direito do 

autor e perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Nova publicação da 

ré indicada nos autos principais, que coloca o menor em situação vexatória. 

Possibilidade de prejuízo ao infante. Decisão mantida, revogada a tutela recursal 

concedida. Recurso não provido. 

 

De outro aspecto, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já reconheceu que a 

exposição da imagem de crianças e adolescentes em contextos que os associem a práticas 

infracionais ou contravenções pode causar sérios danos à sua dignidade e ao seu 

desenvolvimento psicossocial. No Acórdão nº 5199517-67.2022.8.21.0001, os 
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desembargadores analisaram o caso de uma criança que teve sua imagem divulgada sem 

autorização na rede social Instagram por um cantor famoso, o qual a acusava publicamente de 

tê-lo furtado. A Corte entendeu que tal conduta feriu diretamente a “condição peculiar da 

criança como pessoa em desenvolvimento”, nos termos do artigo 6º do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), bem como o direito à honra e à imagem, assegurados 

constitucionalmente. 

Portanto, a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital deve ser 

compreendida como extensão do princípio da proteção integral previsto no ECA. Essa missão 

exige o engajamento conjunto do Estado, da família e dos agentes privados, sobretudo das 

empresas que controlam as redes sociais. Cabe a esses atores garantir que o ambiente virtual 

seja compatível com a condição peculiar de desenvolvimento dos menores. 

Para além da atualização normativa, é imprescindível que políticas públicas digitais 

sejam estruturadas com foco na infância, equilibrando o avanço tecnológico com a garantia 

efetiva dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes. 

 

4.3 PROPOSTAS LEGISLATIVAS PARA ADEQUAR O ECA JUNTO AO AMBIENTE 

DIGITAL 

A crescente exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais, muitas vezes 

realizada por seus próprios responsáveis, tem evidenciado a necessidade de uma atualização 

normativa do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), cuja redação original não contempla 

os desafios impostos pela era digital (Teffé, 2022; Maia, 2024). Em resposta a essa lacuna, o 

legislativo brasileiro tem apresentado propostas voltadas à proteção infantojuvenil no ambiente 

virtual, buscando garantir direitos fundamentais como a privacidade, a dignidade e a segurança 

(Ghilardi; Santos, 2023). 

Entre essas iniciativas, destaca-se o Projeto de Lei nº 2.628/2022, de autoria do senador 

Alessandro Vieira, que propõe diretrizes específicas para o uso de tecnologias da informação 

por crianças e adolescentes. O texto trata de temas como redes sociais, jogos eletrônicos e 

aplicativos, sugerindo medidas de segurança, privacidade e proteção de dados, em 

conformidade com os princípios do ECA e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Além 

disso, define práticas como o monitoramento infantil por pais e responsáveis (Brasil, 2022). 

Outra proposta relevante é o Projeto de Lei nº 4.776/2023, que busca alterar diretamente 

o ECA para regulamentar o compartilhamento de imagens e informações pessoais de menores 

nas redes sociais. O projeto acrescenta os artigos 17-A e 17-B ao Estatuto: o primeiro exige o 

consentimento de ambos os genitores para a publicação de imagens dos filhos, com respeito à 

privacidade; o segundo estabelece o direito ao esquecimento digital, permitindo que 

adolescentes, a partir dos 16 anos, solicitem a exclusão de conteúdos que os envolvam nas 

plataformas on-line (Brasil, 2023). 

Atualmente, encontra-se apensado ao Projeto de Lei nº 4.776/2023, outro Projeto de Lei 

apresentado pela Deputada Federal Delegada Adriana Accorsi, nº 1779/2024, o que propõe a 

inclusão do art. 232-A no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para criminalizar a 

exposição, humilhação e constrangimento de crianças e adolescentes nas redes sociais e meios 

digitais, prevendo penas de detenção, multa e medidas educativas, com o objetivo de proteger 

a integridade emocional, a privacidade e o desenvolvimento saudável dos menores diante dos 

riscos da superexposição on-line (Brasil, 2024).  

A apresentação dessas propostas legislativas reflete a preocupação crescente com a 

ausência de normas claras sobre o tema. Tal lacuna tem gerado diversas consequências jurídicas 

como a indefinição em relação aos limites do poder familiar, o que torna difícil responsabilizar 

civil e penalmente os responsáveis pela superexposição dos filhos (Bolesina; Faccin, 2020; 
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Soares, 2023). Destaca-se que os tribunais enfrentam desafios na análise de casos envolvendo 

a violação de direitos da personalidade de crianças, e plataformas digitais operam sem diretrizes 

específicas sobre como intervir em situações de abuso de imagem ou de exposição indevida de 

menores (Eberlin, 2017). 

Neste contexto, a atuação do Poder Judiciário torna-se fundamental para estabelecer 

limites ao exercício da autoridade parental, evitando danos à segurança e às garantias 

fundamentais asseguradas às crianças. Como exemplificado pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, no julgamento da Apelação Cível nº 1015089-03.2019.8.26.0577, onde o pai da 

criança ingressou com recurso para remover uma publicação feita pela mãe nas redes sociais, 

em que expunha a imagem do filho e seu diagnóstico de autismo. O pedido foi negado, com 

base no entendimento de que a postagem não violou a privacidade da criança, sendo expressão 

legítima da liberdade de expressão prevista na Constituição de 1988 (Brasil, 2020). Tal 

posicionamento reforça a necessidade de intervenção judicial diante da ausência de 

regulamentação específica e da proteção dos direitos da criança no ambiente digital (Pacheco, 

2021). 

Além disso, a ausência de regulamentação amplia os riscos sociais e jurídicos 

enfrentados por crianças e adolescentes no ambiente digital, como o cyberbullying (Shariff, 

2008), a exploração comercial da imagem infantil (Fontenelle, 2015; Vieira, 2022), a coleta e 

uso indevido de dados pessoais (Fernandes; Medon, 2021) e, até mesmo, a exposição a crimes 

como a pedofilia digital (PEDIATRAS alertam[...], 2021). A dificuldade de aplicar dispositivos 

genéricos do ECA ou da legislação civil tradicional a essas situações demonstra a urgência de 

uma atualização legislativa específica e adaptada às dinâmicas das redes sociais (Teffé, 2022). 

Dessa forma, os Projetos de Lei nº 2.628/2022 e nº 4.776/2023 não se limitam a avanços 

legislativos pontuais, mas configuram respostas estruturais a um ordenamento jurídico ainda 

despreparado para os desafios da era digital. Ao estabelecerem diretrizes objetivas para o uso 

da imagem, dos dados e da presença digital de crianças e adolescentes, essas propostas oferecem 

mecanismos concretos de controle, consentimento e proteção. Sua aprovação representa um 

passo essencial para suprir a lacuna normativa vigente, assegurando a efetiva tutela dos direitos 

fundamentais da infância e da adolescência em um cenário marcado pela crescente virtualização 

das relações sociais e familiares. 

 

5 CONCLUSÃO  

O ato de compartilhar muitas informações sobre a vida pessoal, expondo fotos, vídeos 

de crianças e adolescentes junto as redes sociais é um fenômeno crescente que, embora, muitas 

vezes, seja motivado pelo afeto dos pais e responsáveis, bem como pelo desejo de compartilhar 

momentos familiares, parecendo inofensivo, apresenta sérios riscos à privacidade, segurança e 

dignidade de crianças e adolescentes. Desta forma, o presente trabalho buscou demonstrar os 

perigos decorrentes da ausência de regulamentação específica quanto à exposição de menores 

e adolescentes junto as redes sociais, no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Ao longo da pesquisa, constatou-se que, embora a legislação mãe brasileira, conhecida 

como Constituição Federal, o Marco Civil da Internet, a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e o próprio ECA garantam a proteção integral da criança e do adolescente, a sociedade 

ainda não compreende de forma clara o alcance dessas garantias, e, por isso, compartilham 

muitas informações e diversas fotos e vídeos desses indivíduos. Essa falta de compreensão 

permite que a superexposição de menores nas redes sociais ocorra de forma descontrolada, 

contribuindo para riscos como o roubo de identidade, cyberbullying, exploração sexual e até a 

formação de um histórico digital que poderá prejudicar essas crianças no futuro.  



16  

  

   

 

Nesse sentido, a atualização do Estatuto da Criança e do Adolescente, por ser a 

legislação central que dispõe sobre o tema crianças e adolescentes, poderia contribuir 

significativamente para conter a prática da superexposição. A análise do presente trabalho 

demonstrou que os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção da 

imagem e da privacidade devem prevalecer, sobretudo diante da vulnerabilidade dos indivíduos 

em fase de desenvolvimento.  

É essencial, portanto, compreender que a responsabilidade pela proteção da criança não 

é exclusiva do Estado, mas também da família e da sociedade como um todo. O direito à 

imagem e à privacidade não pode ser relativizado com base em motivações afetivas ou culturais, 

como o desejo de registrar e compartilhar momentos da infância. A dignidade da pessoa humana 

deve prevalecer sobre qualquer outro interesse, principalmente quando se trata de indivíduos 

em processo de desenvolvimento, ainda sem plena capacidade para consentir ou compreender 

os impactos de sua exposição pública.  

Nesse contexto, a prática do sharenting, quando os interesses e desejos dos pais e 

responsáveis se sobrepõem aos direitos das crianças, precisa ser urgentemente revista e 

analisada pelas autoridades públicas responsáveis pela elaboração das leis. Ainda que a 

legislação brasileira tenha avançado com a promulgação do Marco Civil da Internet e da Lei 

Geral da Proteção de Dados, o país ainda carece de um instrumento normativo claro e eficaz 

que trate especificamente da exposição digital de menores nas redes sociais, inclusive quando 

promovida por seus próprios responsáveis legais, reforçando a normativa já existente quanto a 

proteção integral desses indivíduos. 

Além disso, o presente trabalho evidenciou-se a necessidade de ampliação da atuação 

do Estado, tanto no campo legislativo quanto na implementação de políticas públicas que 

promovam a educação digital de pais, responsáveis e da sociedade em geral. É imprescindível 

promover campanhas educativas, capacitações e debates públicos que alertem para os riscos da 

exposição infantil nas redes e incentivem práticas de cuidado e proteção. O envolvimento de 

todos os atores como a família, o poder público, as escolas e as plataformas digitais, é essencial 

para garantir um ambiente virtual seguro e compatível com os direitos e garantias das crianças 

e dos adolescentes. 

Dessa forma, a regulamentação da exposição infantil nas redes sociais, especialmente 

por meio da atualização do Estatuto da Criança e do Adolescente, mostra-se medida necessária 

e urgente. A aprovação de propostas legislativas como os Projetos de Lei nº 2.628/2022 e nº 

4.776/2023 representa um importante avanço nesse sentido. Destaca-se, ainda, o Projeto de Lei 

nº 1.779/2024, de autoria da deputada Delegada Adriana Accorsi, que propõe de forma mais 

rigorosa a criminalização da exposição abusiva de menores nas redes sociais, prevendo penas 

de detenção, multa e medidas educativas. Tais propostas buscam suprir a lacuna normativa 

existente, oferecendo mecanismos jurídicos claros para prevenir e punir práticas de 

superexposição digital infantil. Além disso, contribuem para a consolidação de uma cultura de 

responsabilidade digital, especialmente entre os responsáveis legais, influenciadores e criadores 

de conteúdo, que muitas vezes exploram a imagem de crianças sem considerar os impactos 

psicológicos, sociais e de privacidade envolvidos.   

Por conseguinte, se aprovadas, essas medidas legislativas poderão servir não apenas 

como instrumentos de proteção jurídica, mas também como ferramentas de conscientização 

social, fazendo com que a sociedade de modo geral, possa compreender o risco da exposição, 

desestimulando condutas lesivas e promovendo o uso mais ético e responsável das redes sociais 

por todos.  

Logo, mais do que novas leis, é fundamental promover uma mudança cultural junto à 

sociedade brasileira, para que valorize e entenda a importância do respeito à intimidade e à 

autonomia de crianças e adolescentes, assegurando-lhes o direito de crescerem livres de uma 

exposição precoce e potencialmente prejudicial ao seu futuro. Essa mudança cultural é tão 
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essencial quanto a produção legislativa, pois a conscientização da sociedade faz com que as 

normativas tenham melhores eficácias.  

Portanto, o enfrentamento ao sharenting abusivo exige um esforço conjunto entre os 

poderes públicos, a sociedade civil e o setor privado. A construção de um ambiente digital mais 

seguro para crianças e adolescentes passa não apenas por leis mais rígidas, mas também por 

uma mudança de mentalidade, sendo necessário que a sociedade brasileira compreenda que 

preservar a privacidade infantil não é negar afeto ou memória, mas sim garantir um direito 

fundamental à proteção e ao desenvolvimento saudável, livre de impactos irreversíveis 

provocados pela exposição indevida nas redes sociais. Somente assim será possível assegurar 

que cada criança e adolescente cresça respeitado em sua dignidade, identidade e liberdade. 
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